
QuartaFeira, 13 de Julho de 2022  Edição nº 1007



QuartaFeira

13 de Julho de 2022

Edição nº 1007

 

ESTADO DA BAHIA 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
   Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 

                               Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 
   E-mail: ipupiara-ba@uol.com.br . 

 

 

 

 
AVISO DE REVOGAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022 
 

 
Processo Administrativo nº 12/2022 

 
 
A Pregoeira Municipal, no uso de suas atribuições legais e considerando razões de 

interesse público, decide REVOGAR o Pregão Eletrônico nº 12/2022, cujo objeto é 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORMA PARCELADA NA HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO PARA PESSOAS 

DOENTES EM TRATAMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO FORA DO DOMICILIO, NA 

CIDADE DE SALVADOR-BA, TENDO EM VISTA QUE OS PROCEDIMENTOS 

MÉDICOS SOLICITADOS NÃO SÃO REALIZADOS DENTRO DO MUNICÍPIO DE 

IPUPIARA-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. A revogação está 

fundamentada no art. 49 da Lei nº 8.666.93 c/c art. 9º da Lei Federal nº 10.520/02, na 

Súmula 473 do STF. Nesse sentido, tendo em vista razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, necessário que seja a licitação revogada para que se 

proceda a uma melhor análise de todos os termos do edital, a fim de que seja a licitação 

promovida da forma que melhor atenda às necessidades da administração.  

 
 Esta Revogação está disponível no endereço 

https://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-ipupiara.  

 

 
 

IARA NOVAIS SANTOS  
Pregoeira  
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 85/2021 - 

VINCULADO A LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO PE 05/2021. 
 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

QUE CELEBRAM ENTRE SI, A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IPUPIARA/BA, E A EMPRESA 

BIGCARD ADMINISTRADORA E CONVÊNIOS E 

SERVIÇOS LTDA. 

 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços, regido pela Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Pessoa Juridica de Direito Publico Interno, 
com sede na Praça Santos Dumont, n°.101, Bairro, centro, inscrita no CNPJ sob N°. 
13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite 
Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, 
sin, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara, estado da Bahia, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa BIGCARD 
ADMINISTRADORA E CONVÊNIOS E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ sob n’ 
04.627.085/0001- 93, com sede na Rua Barbara Heliodora, 399, mesaino B, Bairro 
Centro, Cep. 35.010.040, na cidade de Governador Valadares - MG, neste ato 
representado pela Sra. Jullyana Silva Alves, brasileira, divorciada, empresária, inscrita 
no RG nº 7.234.299 SSP/MG, e no CPF nº 027.727.096-04, residente e domiciliada na 
Rua Olegario Maciel, nº 569, apt. 1.101, bairro Esplanada, cidade de Governador 
Valadares, Estado de Minas Gerais, doravante designada CONTRATADA todos já 
qualificados no contrato nº 85/2021, celebrado em 05/03/2021, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo conforme as clâusulas seguintes: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo acrescentar a percentagem de 25% (vinte e 

cinco por cento), equivalente ao valor de R$ 161.887,50 (seiscentos e sessenta e um reais e 

oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) na (CLÁUSULA TERÇA – PREÇO), 

do contrato de n.° 85/2021, mantendo-se as demais cláusulas iniciais do contratado e 
pela motivação abaixo especificada. 
 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
O acréscimo do contrato nº 85/2021, celebrado entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, tendo como objeto a contratação de pessoa jurídica para a prestação 
de serviços especializados no gerenciamento de abastecimento, implantação e 
operação de um sistema informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão 
magnético a ser utilizado no fornecimento de combustíveis, através de postos 
credenciados, para atender a frota de veículos oficiais de interesse do Município de 
Ipupiara - Ba, com vigência até 28/10/2022, com acréscimo o percentual de 25% (vinte e 

cinco por cento), equivalente ao valor de R$ 161.887,50 (seiscentos e sessenta e um reais e 

oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), podendo ao termino, e por vontade 
das partes e respeitados os interesses da Administração Publica, ser alterados com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos em conformidade com artigo 65, Parágrafo 
II, Letra "d", inc. § 1º, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA MOTIVAÇÃO 
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A necessidade de alteração nos preços do contrato nº 85/2021, decorre da necessária 
continuidade dos serviços, porquanto interrupção abrupta comprometeria as 
atividades da Administração Pública, vez que compete a Administração Pública 
promover a publicidade, a transparência ativa e passiva dos atos administrativos, 
programas e ações  governamentais. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do 
contrato original. 
 

CLAÚSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 
oramentárias consignadas na pega orgamentâria em vigor, e nas correspondentes aos 
exercicios seguintes, a saber: 
 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora; 02200-Gabinete do Prefeito; 
Programa de Trabalho: 04.122,0002: 2004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito; 
Fonte; 0100,000; 
Unidade Gestora: 02300-Secretária de Administração;  
Programa de Trabalho; 04.122.0003 - 2006 — Manutenção da Sec. De Administração; 
Fonte; 0100.000; 
Unidade Gestora; 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer: 
Ação; 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 
Fonte: 0101.001; 

Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - 
FUNDEF 30%. 
Fonte: 0119,019; 
Programa de Trabalho: 12.366.0007: 2016 - MANUTANÇÃO DO PROGRAMA 
SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE  
Fonte: 0104.004 
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal De 
Saúde – Recursos Prorpios; 
Fonte: 0102.002; 
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2022 – Açoes de Enfrentamento ao COVID-II; 
Fonte: 0102.002; 
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - 
Programa Saúde da Familia; 
Fonte: 0114.014; 
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2051 - OUTROS PROGRAMAS DA SAUDE 
(ESTADO/UNIÃO) 
Fonte; 0114.014; 
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e Transportes; 
Programa de Trabalho: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e 
Serv. Públicos e Transportes; 
Fonte: 0100.000; 
Programa de Trabalho: 15.122.0039 - 2033 - CIDE - Contribuição intervenção Dominio 
Econômico 
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Fonte: 0116.016; 
Programa de Trabalho: 15.122.0039 - 2043 - Manutenção dos Recursos do 
Royaltes/Fundo Especial -FEP. 
Fonte: 0114,014; 
Unidade Gestora: 02800 - Secretária de Desenvolvimento Social. 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2035 - Manutenção do Recursos do Feas; 
Fonte: 01128.028 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2042 - Manutenção do Programa Bolsa Familia; 
Fonte: 01142.042 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 – 2046 – CRAS/PAIF; 
Fonte: 0129.029 
Programa de Trabalho: 08.241.0005-2050 - Manutenção da Secretaria de Assistência 
Social; 
Fonte: 0129,029; 
Elemento da Despesa: 33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Juridica; 

 
CLAUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Ficam mantidas as demais clâusulas e condições do contrato que não foram objeto 
deste aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alterado contratual em três 
vias de igual teor e forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
 

Ipupiara-Ba, em 01 de julho de 2022. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Ascir Leite Santos 

Contratante 
 
 

BIGCARD ADMINISTRADORA E CONVÊNIOS E SERVIÇOS LTDA 

 CNPJ sob n° 04.627.085/0001- 93 
Sra. Jullyana Silva Alves 

Contratante 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1º _____________________________________ 
 
 
2º _____________________________________ 
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 85/2021 - 

VINCULADO A LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO PE 05/2021. 

 

 

CONTRATANTE: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

 

CONTRATADO: 

 

BIGCARD ADMINISTRADORA E CONVÊNIOS E SERVIÇOS LTDA. inscrita no 
CNPJ sob n’ 04.627.085/0001- 93, com sede na Rua Barbara Heliodora, 399, 
mesaino B, Bairro Centro, Cep. 35.010.040, na cidade de Governador Valadares – 
MG. 
 
OBJETO: Acrescentar a percentagem de 25% (vinte e cinco por cento), equivalente 

ao valor de R$ 161.887,50 (seiscentos e sessenta e um reais e oitocentos e oitenta 
e sete reais e cinquenta centavos) na (CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO), do 

contrato de n° 85/2021. 

FUNDAMENTO LEGAL: Conformidade com do artigo 65, Parágrafo II, Letra "d", inc. § 
1º, da Lei n° 8.666/93 e cláusula (CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO). 

 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora; 02200-Gabinete do Prefeito; 
Programa de Trabalho: 04.122,0002: 2004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito; 
Fonte; 0100,000; 
Unidade Gestora: 02300-Secretária de Administração;  
Programa de Trabalho; 04.122.0003 - 2006 — Manutenção da Sec. De 
Administração; 
Fonte; 0100.000; 
Unidade Gestora; 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer: 
Ação; 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 

Fonte: 0101.001; 

Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - 
FUNDEF 30%. 

Fonte: 0119,019; 
Programa de Trabalho: 12.366.0007: 2016 - MANUTANÇÃO DO PROGRAMA 
SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE  
Fonte: 0104.004 
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde; 
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal De 
Saúde – Recursos Prorpios; 
Fonte: 0102.002; 
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Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2022 – Açoes de Enfrentamento ao COVID-II; 
Fonte: 0102.002; 
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - 
Programa Saúde da Familia; 
Fonte: 0114.014; 
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2051 - OUTROS PROGRAMAS DA SAUDE 
(ESTADO/UNIÃO) 
Fonte; 0114.014; 
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes; 
Programa de Trabalho: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e 
Serv. Públicos e Transportes; 
Fonte: 0100.000; 
Programa de Trabalho: 15.122.0039 - 2033 - CIDE - Contribuição intervenção 
Dominio Econômico 
Fonte: 0116.016; 
Programa de Trabalho: 15.122.0039 - 2043 - Manutenção dos Recursos do 
Royaltes/Fundo Especial -FEP. 
Fonte: 0114,014; 
Unidade Gestora: 02800 - Secretária de Desenvolvimento Social. 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2035 - Manutenção do Recursos do Feas; 
Fonte: 01128.028 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2042 - Manutenção do Programa Bolsa 
Familia; 
Fonte: 01142.042 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 – 2046 – CRAS/PAIF; 
Fonte: 0129.029 
Programa de Trabalho: 08.241.0005-2050 - Manutenção da Secretaria de 
Assistência Social; 
Fonte: 0129,029; 
Elemento da Despesa: 33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Juridica; 

 
 

VIGENCIA: DE 01/07/2021 ATE 28/10/2022. 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
224/2021- VINCULADO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO 12-2021. 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

QUE CELEBRAM ENTRE SI, A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IPUPIARA/BA, E A EMPRESA 

GENESIS INOVAÇÕES EMPRESSARIAIS 

EIRELI. 

 
Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços, regido pela Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Pessoa Juridica de Direito Publico Interno, 
com sede na Praça Santos Dumont, n°.101, Bairro, centro, inscrita no CNPJ sob N°. 
13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite 
Santos, brasileiro, casado, empresârio, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, 
sin, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara, estado da Bahia, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa GENESIS INOVAÇÕES 
EMPRESSARIAIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 04.490.299/0001-60, com sede na 
Rua Frederico Simoes, n 98, Sala 713/714, Cep.: 41.820-774, na cidade de Salvador – 
Bahia, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Soares Cruz, maior, brasileiro, solteiro, 
empresario, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 049.797.593-49, orgao 
expedidor DETRAN-BA e do CPF nº 004.533.335-16, residente e comiciliado na Rua 
Odilon Pompilio, nº 412, centro, CEP. 45.710-000, na cidade de Itororo, estado da 
Bahia, todos já qualificados no contrato nº 224/2021, celebrado em 12/07/2021, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo conforme as clâusulas seguintes: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presenteTermo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado na 
CLAÚSULA (SEGUNDA - VIGENCIA), do contrato de n.° 224/2021, mantendo-se o 
valor inicialmente contratado, pela motivação abaixo especificada. 

 
CLAÚSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato n.º 224/2021, celebrado entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, tendo como objeto contratação de empresa especializada em gestão 
de mão de obra para execução de serviços nas secretarias deste Município de 
Ipupiara - Ba, passará a viger até 20/01/2023, podendo ao término, e por vontade das 
partes e respeitados os interesses da Administraçção Pública, ser prorrogado por igual 
ou sucessivo periodo em conformidade com o inc. §1º, III do artigo 57 da Lei nº 
8.666/1993. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA MOTIVAÇÃO 

A necessidade de alteração do prazo de vigência do contrato nº 224/2021, decorre da 
necessária continuidade dos serviços, porquanto interrupção abrupta comprometeria 
as atividades da Administração Pública, vez que compete a Administração Pública 
promover a continuidade na prestação de serviços. 
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CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do 
contrato original. 
 
CLAÚSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 
oramentárias consignadas na pega orçamentária em vigor, e nas correspondentes 
aos exercicios seguintes, a saber: 
 

Órgão: 02000 – PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Gestora: 02300- Secretária de Administração; 
Programa de Trabalho: 04.122.0003 - 2006 - Manutenção da Sec. De Administração; 
Fonte: 0100.000;  
Unidade Gestora: 02500- Sec, De Educação, Cultura Esporte e Lazer;  
Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental;  
Fonte: 0101.001;  
Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - 
FUNDEF  
Fonte: 0119.019;  
Programa de Trabalho: 12.366.0007 - 2024 - Manutenção de Outros Programas do 
FNDE 
Fonte: 0115.015 
Programa de Trabalho: 12.366.0007 - 2052 - Manutenção de demais Programas do 
FNDE(BRALF/TOPA E OUTROS). 
Fonte:0115.015 
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde;  
Programa de Trabalho: 10.302,0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de 
Saude - Recursos Proprios; 
Fonte:0102.002 
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2025 - Manutenção do Setor de Vigilância 
Sanitária; 
Fonte: 0114.014 
Programa de Trabalho:  10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - 
Programa Saude da Família; 
Fonte: 0114.014 
Programa de Trabalho:  10.302.0085 - 2027 - Piso de Atenção Basica - PAB; 
Fonte: 0114.014 
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2051 - OUTROS PROGRAMAS DA SAUDE 
(ESTADO E UNIAO) 
Fonte: 0114.014 
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes;  
Programa de Trabalho: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e 
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Serv. Públicos e Transportes;  
Fonte: 0100.000;  
Unidade Gestora; 02800 - Secretária de Desenvolvimento Social.  
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2035 - Manutenção dos Recursos do FEAS; 
Fonte: 0128.028 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2042 - Manutenção do Programa Bolsa 
Familia; 
Fonte: 0129.029 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2046 - CRAS/PAIF; 
Fonte: 0129.029 
Programa de Trabalho: 08.241.0005- 2050 - Manutenção da Secretaria de 
Assistência Social; 
Fonte: 0100.000 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2044 - Manutenção De Outros Programas da 
FNAS; 
Fonte: 0129.029 
Elemento da Despesa:  
Elemento Despesa: 3390.39.00.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

 
CLAUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto 
deste aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em 
três vias de igual teor e forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 

 

Ipupiara-Ba, em 12 de julho de 2022. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Ascir Leite Santos 

Contratante 
 

 
GENESIS INOVAÇÕES EMPRESSARIAIS EIRELI 

Sr. Marcelo Soares Cruz 
Contratante 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1º _____________________________________ 
 
2º _____________________________________ 
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EXTRATO  3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 224/2021- VINCULADO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO 
12-2021 

 

CONTRATANTE: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

 

CONTRATADO: 

GENESIS INOVAÇÕES EMPRESSARIAIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 

04.490.299/0001-60, com sede na Rua Frederico Simoes, n 98, Sala 713/714, Cep.: 
41.820-774, na cidade de Salvador – Bahia. 

OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato nº 224/2021, passando a viger até a data de 

20/01/2023. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57 inc. § 1°, III, da Lei 8.666/93 e cláusula (CLÁUSULA 
TERCEIRA - DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO). 

 

Órgão: 02000 – PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02300- Secretária de Administração; 
Programa de Trabalho: 04.122.0003 - 2006 - Manutenção da Sec. De 
Administração; 
Fonte: 0100.000;  
Unidade Gestora: 02500- Sec, De Educação, Cultura Esporte e Lazer;  
Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental;  
Fonte: 0101.001;  
Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - 
FUNDEF  
Fonte: 0119.019;  
Programa de Trabalho: 12.366.0007 - 2024 - Manutenção de Outros Programas do 
FNDE 
Fonte: 0115.015 
Programa de Trabalho: 12.366.0007 - 2052 - Manutenção de demais Programas do 
FNDE(BRALF/TOPA E OUTROS). 
Fonte:0115.015 
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde;  
Programa de Trabalho: 10.302,0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de 
Saude - Recursos Proprios; 
Fonte:0102.002 
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2025 - Manutenção do Setor de Vigilância 
Sanitária; 
Fonte: 0114.014 
Programa de Trabalho:  10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - 
Programa Saude da Família; 
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Fonte: 0114.014 
Programa de Trabalho:  10.302.0085 - 2027 - Piso de Atenção Basica - PAB; 
Fonte: 0114.014 
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2051 - OUTROS PROGRAMAS DA SAUDE 
(ESTADO E UNIAO) 
Fonte: 0114.014 
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes;  
Programa de Trabalho: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e 
Serv. Públicos e Transportes;  
Fonte: 0100.000;  
Unidade Gestora; 02800 - Secretária de Desenvolvimento Social.  
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2035 - Manutenção dos Recursos do FEAS; 
Fonte: 0128.028 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2042 - Manutenção do Programa Bolsa 
Familia; 
Fonte: 0129.029 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2046 - CRAS/PAIF; 
Fonte: 0129.029 
Programa de Trabalho: 08.241.0005- 2050 - Manutenção da Secretaria de 
Assistência Social; 
Fonte: 0100.000 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2044 - Manutenção De Outros Programas da 
FNAS; 
Fonte: 0129.029 
Elemento da Despesa:  
Elemento Despesa: 3390.39.00.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

 
 
VIGENCIA: DE 12/07/2022 ATÉ 20/01/2023. 

 

 

 


		2022-07-13T17:21:24-0300
	VITÓRIA DA CONQUISTA
	PUBLICAÇÃO




